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38/2010

101/2016

 

第 134/2022號行政長官批示

15/2008

40/2016

 

Artigo 14.º

Apoio administrativo e técnico

O apoio administrativo e técnico à Comissão é assegurado 
pela DICJ.

Artigo 15.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes do funcionamento da 
Comissão são suportados por conta das disponibilidades ins-
critas na rubrica das despesas do orçamento da DICJ e, na 
medida do necessário, pelas dotações que a Direcção dos Ser-
viços de Finanças mobilize para o efeito.

Artigo 16.º

Revogação

São revogados:

1) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 38/2010;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 101/2016.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 27 de Julho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 134/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2008 
(Mecanismo de declaração obrigatória de doenças trans-
missíveis), o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos dos impressos 1 e 2 de declara-
ção obrigatória de doenças transmissíveis constantes do anexo 
ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 40/2016.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

27 de Julho de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附件

Anexo

（第一款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

表格一

Impresso 1



N.º 30 — 27-7-2022  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — SUPLEMENTO 1303



1304     30   2022  7  27 

表格二

Impresso 2
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